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CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA JURÍDICA, PROCESSUAL E DE APOIO ÀS SESSÕES 

 
 

RESOLUÇÃO CSJT N.º 440, DE 31 DE MARÇO DE 2026. 
 
 

Altera a Resolução CSJT n.º 211, de 
24 de novembro de 2017, que 
padroniza procedimentos 
relacionados às rotinas de 
pagamento de pessoal no âmbito 
da Justiça do Trabalho de 1º e 2º 
graus. 

 
 
O CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, em Sessão 

Virtual com início à 0 (zero) hora do dia 24/3/2026 e encerramento às 23 horas e 
59 minutos do dia 31/3/2026, sob a presidência do Exmo. Conselheiro Luiz Philippe 
Vieira de Mello Filho, com a presença dos Exmos. Conselheiros Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, José Roberto Freire Pimenta, Maria Helena Mallmann, Breno 
Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, Marcia Andrea Farias da Silva, Ricardo 
Hofmeister de Almeida Martins Costa, Jorge Álvaro Marques Guedes, Eugênio José 
Cesário Rosa, Denise Alves Horta e Manuela Hermes de Lima, e da Exma. Vice-
Procuradora-Geral do Trabalho, Dr.ª Teresa Cristina D'Almeida Basteiro, 

 
considerando a decisão proferida nos autos do Processo CSJT-Ato-

1000065-40.2026.5.90.0000, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica revogado o art. 14 da Resolução CSJT n.º 211, de 24 de 

novembro de 2017. 
 
Art. 2º Republique-se a Resolução CSJT n.º 211, de 24 de novembro 

de 2017, consolidando as alterações promovidas por esta Resolução. 
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
VIEIRA DE MELLO FILHO 

Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 
 

Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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